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Processo: 41359/2025
 
Autoria: Vereadora Katiuscia Manteli
 
Ementa: Projeto de lei que: “INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA PREVENÇÃO,
DIAGNÓSTICO PRECOCE E TRATAMENTO DA PRÉ-ECLAMPSIA NO MUNICIPIO DE
CUIABÁ- MT.”
 
 
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Lei, acima epigrafado, que institui “O Dia Municipal de Prevenção,
Diagnóstico Precoce e Tratamento da Pré-eclâmpsia, a ser comemorado anualmente no dia
22 de maio, passando a integrar o calendário oficial de eventos do Município de Cuiabá”.
 
O presente projeto tem por justificativa (fls. 02/03):
 

“A pré-eclâmpsia é uma condição clínica que pode colocar em risco a
saúde da gestante e do bebê, sendo responsável por complicações
graves durante a gestação.
 
A instituição do Dia Municipal da Prevenção, Diagnóstico Precoce da
Pré-eclâmpsia tem o objetivo de conscientizar a população sobre a
importância do diagnóstico precoce, do acompanhamento médico
regular e da adoção de ações preventivas.”
 

A propositura foi encaminhada para esta Comissão, nos termos do artigo 49, inciso I, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, para a análise dos aspectos legais, constitucionais,
regimentais e técnicos do projeto de lei.
 

É a síntese do necessário.
 

II - EXAME DA MATÉRIA
 
 
 
1. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE
 
 
 
Com a vigência da Carta Constitucional o legislador determinou que a organização político-
administrativa da República, compreende a União, Estados, Distrito Federal e os Municípios,
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garantindo a todos os entes autonomia. Uma dessas autonomias é representada pela
faculdade que esses entes possuem para estabelecer regras de seu interesse, por meio de
suas próprias leis.
 
Prevê a Lei Orgânica do Município de Cuiabá:
 
 
 

Art. 23. O processo legislativo municipal compreende a elaboração
de:
 
(...)
 
 
 
III – leis ordinárias;
 
 
 
(...)             
 
Art. 25. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e ao
eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subscrita,
por um mínimo de 5% (cinco por cento) do total do número de eleitores
do Município.
 

A Constituição brasileira de 1988, na esteira do aperfeiçoamento de nossa organização
política, estabeleceu um complexo sistema de repartição de competências. A competência
legislativa, em nossa Constituição, aparece de três formas distintas, a saber: a) competência
privativa; b) competência concorrente; c) competência suplementar.
 
A competência legislativa privativa é a que cabe exclusivamente a um órgão componente do
Estado Federal. Estão nesta categoria as competências da União estabelecidas no art. 22
da Carta Magna, a competência remanescente dos Estados e a competência do Município
para legislar sobre assuntos de interesse local.
 
A forma de definição da competência do Município foi diversa da utilizada para prever as
competências dos Estados e da União. Enquanto para Estados e União foram definidas as
matérias a ser objeto de legislação, para os Municípios foi prevista uma competência
genérica para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e
a estadual no que couber.
 
Assim prevê o texto constitucional, vejamos:
 

Art. 30. Compete aos Municípios:
 
 
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
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II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 

 
 

 
 

Pode-se destacar que o princípio básico do Município é a gestão dos interesses locais
, nos termos do artigo acima citado, ainda o Município passou a ter atribuições
políticas para cuidar de todos os seus interesses, ou seja, possui competência
exclusiva para todos os assuntos de interesse local.
 
O assunto de interesse local não é aquele que interessa exclusivamente ao Município, mas
aquele que predominantemente afeta à população do lugar. Entende-se que a competência
municipal estipulada nos incisos do artigo 30 da CR/88 não é taxativa, pois toda e qualquer
situação que o interesse local esteja de forma preponderante e especificamente envolvido,
deve ela ser disciplinada pelas autoridades municipais.
 
Segundo Hely Lopes Meirelles “o conceito de interesse local é amplo, existindo matérias
que se sujeitam à competência legislativa das três entidades federais”. (MEIRELLES, H. L. 
Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros, p.122).
 
Ademais, ressaltamos que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento que culminou no 
tema 917, proferiu entendimento elucidativo sobre a competência para a iniciativa de lei
municipal. Em linhas gerais, resta pacificado que a Lei Parlamentar que não altera a
estrutura do Poder Executivo é legítima. Segue a tese do tema 917:
 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que,
embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos
(art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal).”
 

 
 
Dessa maneira, além da pertinência da propositura pela competência parlamentar, conforme
exposto, o projeto de lei em questão também é pertinente pois não tratou da estrutura, da
atribuição ou do regime jurídico dos servidores públicos do Executivo Municipal.
 
 
 
Frisa-se que a comemoração de dia não inova ou cria qualquer atribuição nova à
Administração Municipal, razão pela qual o Projeto de Lei atende aos requisitos de
constitucionalidade e legalidade, bem como está em consonância com o que resguardou o
STF no tema 917.
 
Por fim, ressaltamos que o projeto de lei em comento cumpre todos os requisitos
formais: iniciativa; competência para dispor da matéria, etc. estando em consonância
com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município.
 
Lembrando que não cabe a esta Comissão qualquer análise de mérito quanto ao
conteúdo do projeto de lei.
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2. REGIMENTALIDADE.
 
O projeto cumpre as exigências regimentais.
 
 
 
3. REDAÇÃO.
 
O projeto atende parcialmente às exigências a respeito da técnica de redação impostas pela
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, razão pela qual é necessária emenda
para adequação às normas, nos seguintes termos:
 
 
 
EMENDA DE REDAÇÃO –
 
Na Ementa: Colocar acento na palavra Município.
 
No art. 1º: Colocar a palavra “o” em minúsculo, em “O Dia Municipal...”
 
No art. 2º: Colocar vírgula antes de “em parceria”.
 
 
 
 
 

 
 

III - CONCLUSÃO
 
O Projeto de Lei atende aos requisitos de competência municipal e parlamentar,
portanto opinamos pela aprovação, salvo diferente juízo.
 
 
 
IV - VOTO
 
 
 
VOTO PELA APROVAÇÃO COM EMENDA DE REDAÇÃO.
 
 
 
 
 
Cuiabá-MT, 13 de dezembro de 2025
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